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DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Concorrência Eletrônica nº 003/2025, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum 
de Justiça da Comarca de Barreirinha - AM, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrente do 
processo administrativo nº 2025/000042841-00. 

CONSIDERANDO o resultado da referida concorrência eletrônica, conforme segue:    CONSTRUTORA CARRAMANHO 
LTDA, CNPJ 02.556.167/0001-69, no menor preço global, no valor de R$ 4.792.746,40 (quatro milhões, setecentos e noventa e 
dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme Ata de Realização da Concorrência Eletrônica nº 
003/2025. SEI nº 2513232.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
 
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2025, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços administrativos de conservação e restauro de documentos, bem como no 
desenvolvimento de ações preventivas de preservação, com vistas à preparação do acervo documental permanente sob custódia do 
Arquivo Central Júlia Mourão de Brito (ACJMB) para posterior digitalização e disponibilização pública via plataforma digital do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrente do processo 
administrativo nº 2025/000009010-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue:    BETA BRASIL SERVICOS DE CONSERVACAO 
E LIMPEZA LTDA, CNPJ:    09.540.692/0001-35, no menor preço global, no valor de R$ 156.801,84 (cento e cinquenta e seis mil e 
oitocentos e um reais e oitenta e quatro centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 2524517 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
 
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

TERMOS DE APOSTILAS 

VIGÉSIMA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000054827-00.
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